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INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
JAGUARIÜNA E A EMPRESA SETEC HIDROBRASILEIRA OBRAS E PROJETOS
LTDA, PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS DE ALTERNATIVAS E ESTUDOS DE
CONCEPÇÃO PARA O SISTEMA DE COLETA, AFASTAMENTO E TRATAMENTO DE
ESGOTO DA BACIA DO ATIBAIA E DOS BAIRROS ANA HELENA, GUEDES DE
BAIXO, BORDA DA MATA, SANTA JÚLIA, SANTA ÚRSULA, MORRO DO CAPOTUNA.
COMUNIDADE DOS VELOSO, NO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA - CONTRATO Di
TRANSFERENCIA 006/2022, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E

:Ei:;i;::jCiA DAS BACIAS PCJ, POR INTERMÉDIO DA CAIXA ECONÓMICA

Concorrência n' O11/2023
Procedimento Licitatório n" 1 77/2023
Contrato n' 092/2023

1.0 0BJETO:

1 .2 Todos os serviços executados, bem como todo material
serão de responsabilidade da CONTRATADA.

mão de obra e equipamentos necessários

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES:

lied sl:HHg$EluHSXEHI ::
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a) Concorrência n' 01 1 /2023;
b) Procedimento Licitatório n' 1 77/2023
c) Proposta da CONTRATADA.

2.2 0s documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, en] complemento a
este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

3.0 PRAZO, l.OCAS. E CONO1çÕES DE EXECUÇÃO:
3. 1 0 objeto deverá ser executado em até 08 (oito) meses, contados do aceite da Ordem de Serviços
pela CONTRATADA, emitida pela Secretaria de Meio Ambiente, e elaborado o respectivo Plano de
Trabalho pela CONTRATADA, que incluirá o cronograma de execução e planílha orçamentária
apresentados, a serem aprovados previamente pela Secretaria de Meio Ambiente para continuidade
dostrabalhos.

3.1 . 1 Este Contrato terá vigência de 09 (nove) meses contados da data de sua assinatura

3.2 Além das obrigações previstas no Termo de Referência e Memorial Descritivo de Cálculo.
constantes do ANEXO l do Edital e de outras decorrentes da natureza deste Contmto, a Prefeitura
do Município de Jaguariúna, por intermédio da Secretaria de Meio Ambiente se obriga a:

©

Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias para o cumprimento das etapas
previstas no Tenho de Referência e Memorial Descritivo de Cálculo constantes do ANEXO
l do Edital

Participar de reuniões previstas e quando couber, sempre que convocados

Analisar propostas provenientes de reuniões, dando, conforme couber, encaminhamento as
mesmas.

Analisar e aprovar os produtos entregues e apresentados pela CONTRATADA, conforme
especificações apresentadas no ANEXO l do Edital

da CDlsponibilizar pessoalaecnico daefirem:ura Municipal de Jaguariúna para auxiliar a equipe

Disponibilizar para a CONTRATADA os documentos, estudos, projetos e materiais
técnicos solicitados para levantamento de informações;

Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das Êoimalidades legais.
Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade.

Relacionar-se com a CONTRATADA por meio de pessoa por ela credenciada.
Cumprir e fazer cumprir o disposto nas condições do Termo de Referência -- ANEXO 1 -- do

Comunicar formalmente as falhas e irregularidades observadas na execução dos serviços
prestados e notificar a CONTRATADA sobre aplicação das penalidades, assegurada sua
prévia defesa.

Os serviços serão fiscalizados por técnicos da Prefeitura Municipal de Jaguariúna, SP
formalmente indicado para tal, o que não eximirá a responsabilidade da CONTRATADA 'Í

de seu engenheiro responsável pelo cumprimento total de suas obrigações, que poderão,
mediante instruçoes por escrito, exigir, sustar, determinar e fazer cumprir o que determhla as
exigências do Edital.

ita
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3.3 Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

e Fornecer o objeto acUudicado em estrita conformidade com as especificações c condições
exigidas no Termo de Referência -- ANEXO 1 -- do Edital.

Ceder à Prefeitura do Município de Jaguariúna a propriedade intelectual/direitos autorais
patrimoniais, bem como os direitos de uso, por tempo indeterminado, de todo material criado
e produzido a partir do estabelecido no Termo de Referência -- ANEXO 1 -- do Edital

Manter todo o material produzido para a Prefeitura do Município de Jaguariúna sob
condições reservadas, não podendo coloca-los à disposição de terceiros, a qualquer título e
tempo. Além de manter sigilo sobre todas as informações obtidas junto à Prefeitura do
Mtmicípio de Jaguariúna.

e Comprovar, no momento da execução dos serviços, que os profissionais alocados fazem
parte do seu quadro.

Prestar os serviços por meio de mão de obra especializada e equipamentos adequados de
modo a garantir sua plena execução, conforme estabelecido no Termo de Referência --
ANEXO 1 - do Edital.

Informar, oficialmente à Prefeitura, quaisquer irregularidades que possam comprometer a
execução dos serviços prestados.

Levar imediatamente ao conhecimento da Prefeitura do Município de Jaguariúna qualquer
fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção de
medidas cabíveis, bem como, comunicar por escrito e de forma detalhada, todo tipo de
acidente que, eventualmente, venha a ocorrem

e Apresentar-se em local, dia e hora, para execução dos serviços, objeto deste Contrato.

sempre que solicitada pela Prefeitura do Município de Jaguariúna e entregar os serviços
dentro do prazo previsto, sob pena da aplicação das sanções cabíveis.

e Responsabilizar-se pelas despesas dos encargos sociais, previdenciários, tributários.
referentes aos honorários da execução dos serviços, despesas com deslocamentos.

hospedagem, alimentação, equipamentos, e outros que incidam sobre o objeto deste
procedimento.

Responsabiliza-se por todos os ânus dos serviços e encargos, que deverão ser computador
em sua proposta, independentemente de haver ou não item de planilha específico, quando
existirem e de acordo com o Termo de Referência: mão-de-obra especializada que ser fizer
necessâna, seguros em geral, infortLmística do trabalho e outros Êenõmenos da natureza.

responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros, dispêndios com impostos,
tributos, taxas (inclusive ART's), regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais

que abrangerem os serviços sem caber o direito de repassar à Prefeitura do Município de
Jaguariúna, custos de plotagem em papel sulflte, impressões (textos. memoriais.

especificações técnicas, e outros), cópias, transparências, encadernações, cópias em mídia
tipo CD e outros similares, custos de base cartográfica, licenciamentos junto aos órgãos

competentes, informações junto à outras entidades, análises laboratoriais, pré-aprovação de
travessias e ocupação de áreas especiais nos órgãos competentes, entre outras necessárias ao
desenvolvimento dos serviços

e Todo material necessário e toda organização para realização dos seminários previstos i!''da
audiência pública (Convites, computadores, data show, apresentação, impressoras,
impressos, material didático etc.) serão de responsabilidade da CONTRATADA.
Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica sobre acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

e
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vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que
ocorrido nas dependências da Prefeitura do Município de Jaguariúna. '

Responder por danos dolosos ou culposos causados aos bens da Prefeitura do Município de
Jaguariúna, a sua imagem ou de terceiros, por seus funcionários e/ou terceiros que estejam
trabalhando sob sua orientação e durante a execução dos serviços.

Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades inerentes ao objeto deste
Contrato.

Substituir qualquer fLincionário em caso de ausências injustificadas, legais ou férias. de
maneira a não prqudicar o andamento e a boa execução dos serviços, garantindo a execução

Substituir o funcionário cujo comportamento seja prejudicial, inconveniente ou insatisfatório
a disciplina da Prefeitura do Município de Jaguariúna ou incompatíveis com o Código de
Etica da Prefeitura do Município de Jaguariúna e outros regramentos internos.

Sempre que Êor convocada para esclarecimentos a CONTRATADA deverá comparecer sob
pena de assumir ânus pelo não cumprimento. '

Em nenhum momento a CONTRATADA transüerirá a terceiros as incumbências do
ato, sem aprovação prévia da Prefeitura do Município de Jaguariúna. Nenhuma

transferência mesmo autorizada pela Prefeitura do Município de Jaguariúna isentará a
CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais e legais '''' '

©

e

e

©

e

3.4. 1 Esse grupo de trabalho terá a função de:

. Discutir, avaliar, criticar e sugerir alternativas sempre que necessário nos trabalhos:

anceira e ambiental; mento dos trabalhos do ponto de vista de viabilidade técnica, operacional,

CONTRA.'-'- 'por .m.eio de manifestação técnica todos os produtos enviados pela empresa
dos trabalhos. uosiaianQO assim os pagamentos previstos em cada etapa de desenvolvimento
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3.6 0s desenhos e documentos elaborados pela CONTRATADA, em razão dos estudos
especificados no Termo de Referência -- ANEXO 1 -- do Edital, deverão ser previamente analisados
pelo(s) técnico(s) acima mencionado(s), e suas proposições de correção/complementação devem ser
detalhadas em reunião conjunta com representante da CONTRATADA. Para tal, um jogo de todos
os relatórios deverá ser entregue em meio digital em caráter preliminar, para fins de análise e
aprovação.

3.6. 1 Urlla vez atestada a satisfatória execução dos serviços, a Prefeitura efetuará os pagamentos de
acordo com termo de referência e planilha de orçamento, constantes do ANEXO l do Edital.

3.7 0 Relatório Final será apresentado em volume encadernado, assinado e rubricado pelos autores
wsponsãveis e em arquivo eletrõnico compatível com os soRwares utilizados pela Prefeitura, de
forma a permitir impressões, com plantas, textos e planilhas em formatos e adequados e gravados em
CDs, dividindo em diretórios próprios, devidamente identificados.

3.8 0s prod AN s::O lendoguesa?. Prefeitura em conformidade com cronograma físico-financeiro

3.9 E obrigatória a apresentação da(s) ART(s) dos projetos e estudos realizados devidamente
recolhida(s) e assinada(s) pelo(s) autor(s).

4.0PREÇO:

iH::S$H HX:E i ;'u==:i'::';:;=.s:
incli.tidos no mima referido é final e irreajustável, não se admitindo quaisquer acréscimos, estando
CONTRATADA. as as aespesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da

4.3 As despesas desta Concorrência correrão por conta das dotações orçamentárias:
N' 02. 11.04.1 7.51 2.001 0.2079.3.3.90.39.00 -- Tesouro: e

N' 02. 11.04. 1 7.5 1 2.001 0.2079.3.3.90.39.00 -- Transferências e Convênios Federais vinculados

5.0 CONDlçOES E FORMA DE PAGAMENTO:
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Cronograma de entrega de produtos e de desembolso

5. 1 . 1 0s pagamentos,serão realizados após a execução de cada uma das referidas etapas e aprovação

hG%=gn;l=F=:': u'=u:.='='nijÊi13:!:
5.2 Ocorrendo a aprovação e rubrica de cada uma das etapas e produtos, conforme mencionado na
cláusula anterior, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), a qual deverá ser

il 1 :1 : : i'ÊÜl:jü

5.4 Deverão estar obrigatoriamente indicados nas Notas Fiscais Eletrõnicas (NF-es) ni'imero da
Agência e o número da conta bancária, na qual serão efetivados os pagamentos. "''----

54.1 A conta bancária onde serão efetivados os pagamentos deverão estar no mesmo CNPJ da

autorização ao eetoorserao efetuados após as devidas aprovações pelos fiscais deste contrato e

55.1 . Os pagamentos das Notas Fiscais ocorrerá em até 30 (trinta) dias após seus recebimentos pela

' . Nenhum pagamento será autorizado sem a efetiva constatação de
estabelecida no Edital, seus anexos e disposições deste Contrato.

sua execução na forma

5.7. As notas fiscais devem vir acompanhadas dos comprovantes de regularidade perante o INSS
(Certidão Federal), perante o FGTS e perante ajustiça do trabalho (CNDT).
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Produto 01               1.72%

Produto 02   %.             12.92%
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5.8 Em hipótese alguma serão efetuados pagamentos antecipados ou sem as aferições realizadas pela
CONTRATANTE. ' '

5.9 A CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da natura emitida
através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se tão somente cobrança em carteira simples,
ou seja, diretamente na Prefeitura.

5.10 No caso de estar envolvida a utilização/emprego de produtos e subprodutos florestais, deverá
estar obrigatoriamente anexada às Faturas/Notas Fiscais da CONTRATADA, cópia da Nota Fiscal
da compra do produto ou subproduto de origem florestal, com documentos de origem florestal -
DOF, expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA, ou pela Secretaria dc Estado do Meio Ambiente -- SMA.

5.1 1 Em caso de atraso de pagamento que não decorra culpa da CONTRATADA, incidirá. a título
de correção monetária, o IPCA-E, bem comojuros na forma do artigo l '-F da Lei 9.494/97.

6.0RESPONSABILIDADE:

6.1 A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste
Contrato e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que,
na execução dele, venha direta ou indiretamente, provocar ou causar para CONTRATANTE ou
para terceiros.

6.2 Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e a CONTRATANTE

CONTRATADA a única responsável pelo cumprimento deste Contrato será sempre a

6.3 A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pela

alegação de gnorância. cçuçao aos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a

coma'tibi idade com as o'--''' a manter, durante toda a execução deste Contrato, em
exigidas na licitação.' ' iigttçoçs assumiaas, todas as condições de habilitação e qualificação

01 1/2023ecução dos serviços deverá atender estritamente o descrito no Edital da Concorrência n'

7.0 ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:

contatos c-- RATANTE indicará fiincionário(s) que será(ão) o(s) interlocutor(es) de todos os
trabalhos. d \.,uniKAIAUA, bem como o agente fiscalizador do desenvolvimento dos

=n:l ==unEm:Ênw'= F3:.::':;T::H=rà.==::==1.=:
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8.0 DAS OBRIGAÇÕES E REPARAÇÕES:
çytados/fornecidos é da

Dre que detectadas

8.2 Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos que forem
determinados pela CONTRATANTE, esta, se assim Ihe convier, poderá mandar executa-los poi
conta e risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhes os respectivos encargos.

9.0PENALIDADES:

9. 1 Por descumprimento de cláusulas editalícías ou pela inexecução total ou parcial deste Contrato. a
CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes
penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n'
8.666/93.

9. 1 .1 . - advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as Quais
tenhaaCONTRATADAconcorridodiretamente; ' ' '' ''""''

9.].2 multa, nas seguintes situações

9.1.2.1. - Moratória de 1% (um por cento) do valor da parcela inadimplida, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto, até o limite de 1 0 (dez) dias, hipótese em que será considerada
totalmente inadimplida a obrigação, autorizando-se a aplicação da cláusula penal remuneratória
prevista na cláusula seguinte, em conjunto com esta, bem como a contratação do Dueto com
terceiros às expensas da CONTRATADA; ' '

9 1.2.2. - Remtmeratória de até 30% (trinta por cento) do valor deste Contrato, em caso de
. ecução total do serviço.ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese ein que
será efetivada a rescisão unilateral do instrumento. ' ''" '''-' '''r-'-- ~--- H

9.2. Suspensão .qe participação. e.m licitação e impedimento de contratar com o Município de
Jaguariúna, pelo prazo de até 02(dois) anos; ' ''''' ' '''-''''-l'

9.3. - As multas serão, após o regular processo administrativo.
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

cobradas administrativa ou

9.4. - As peealidades prev stas de advertência e de suspensão poderão ser aplicadas juntamente com

9.5. - A penalidade prevista na cláusula 9.1 .2.2
o Mtmicípio pleiteie indenização suplementar.

tem caráter de piso compensatório e não impede que

l$11iHy$B$1F$1#
10.0 RESCISÃO: ,/

=== ==.===HH;==n;:=.=::ã::'m.'.;='==.::.==3s::
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l0.2 A rescisão deste Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no Art. 79 da Lei

1 0.3 Serão assegurados o contraditório e a ampla defesa em procedimento próprio.

1].0DISPOSlçÕESGERAIS:

[1.] A CONTRATANTE reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a
execução dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.

1 1 .2 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de recusar todo e qualquer serviço que não
atender às especificações, ou que sda considerado inadequado pela fiscalização.

pessoal e OretameTADA Hcará o contda a garantir que os integrantes de seu corpo técnico realizem

CONTRATANTE. ente vedada a subcontratação sem prévia, expressa e escrita autorização da

adquiri-los de PRATADrídinascaso de emprego de prodl1IR e subprodutos florestais, obriga-se a

1 1 .9 Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n.' 8.666/93 e alterações
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

que regulamenta as

12.0.TOLERÂNCIA:

13.0.DAANTICORRUPçÃ0

1 3. 1 . Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por
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conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao
objeto deste contrato, ou de outra forma a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos
gestores, fiscais, se as penas da Lei Fedreal n' 12.846/2013, regulamentada no Mtmicípio de
Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/201 7.

14.0VIGENCIA:
14. 1 Este Contrato terá vigência de 09 (nove) meses contados da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93, oportunidade en] que o evento ensejador deverá
estar devidamente comprovado.

14.2 0 pleito de extensão do prazo deve ser realizado antes de seu termo, sob pena de não
conhecimento.

15.0-VALORDOCONTRATO:
1 5.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de RS 438.552,29 (quatrocentos
e trinta e oito mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e vinte e nove centavos).

16.0 - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO:
16.] Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de Ciência e
NotiHlcação, conforme Anexo IX, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

17.0 -- FORO:

1 7.1 - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguaríúna, Estado de São Paulo. onde
serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que sqa.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato, eln 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, ]3 dejunho de 2023.

PREFE[TURADO
Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária Municipal de Gabinete

SETEC HIDROBRASILEIRA OBRAS E PROJETOS LTDA

BABADOPULOS:93

Assinado de forma digital por

BABADOPULOS93870132868

870132868
Dados: 2023.06.16 16:13:33
03'00'

Jorre Luiz Babadópulos
RG n' 6.818.654-X SSP/SP
CPF/MF n' 938.701.328-68

ELZIO
Assinado de fomla digital por
ELZIO MISTREL0:19079692840

MISTRELO:1 9079692840 Dados: 2023.06.1616:1 3:s6
-03'00'

Elzio Mistrelo
RG n' 25.347.051-1 SSP/SP
CPF/MF n' 190.796.928-40
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qguaríúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 -- Centro -- Jaguariúna-SP -- CEP 13910-027
l?one;(19) 3867 9801/ 9780/ 9757/ 9707/ 9786/ 9792/ 9825

ANEXOIX
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: SETEC HIDROBRASILEIRA OBRAS E PROJETOS LTDA
CONTRATO N'(DE ORIGEM): 092/2023

OBJETO: Elaboração de estudos de altenlativas e estudos de concepção para o sistema de roleta.
afastamento e tratamento de esgoto da Bacia do Atibaia e dos bairros Ana Helena, Guedes de Baixo,
borda da Mata, Santa Júlia, Santa LJrsula, Morro do Capotuna, Comunidade dos veloso, no

$i:i;:;:$1:i$:iT:l?lF :l-:'zli.:i=::lilÜI.;'ü.«z;: ;:
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

Ihd E E:Hl:ã: F :m!: u: j:t:ul
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos .e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrânico, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/2011 do TCESp:

$HBUÜ R il ÜiÜli$k''=: n::
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2. Demo-nos por NOTIFICADOS para:

il..;.. HH Kli;:=lH}'=s'::= ::ã :: : :":::=:
Jaguariúna, 13 dejunho de 2023

O/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 1 65.052.578-88

O CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
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Departamento de Licitações e Contratos
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Pelo Contratante:

Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária Mtmicipal de Gabinete

Pelo Contratado:

Nome: Jorge Luiz Babadópulos
Cargo: Diretor Presidente
CPF: 938.701 .328-68

E-mail: jorge.babadopulos(@setec.com
Telefone: (1 1) 5081 -9900

/ jo rge. babadopulos(@geproconsult.com

Assinatura:
JORGELUIZ

BABADOPULOS:938701 32868
Assinado de forma digital por JORGE LUIZ
BABADOPULOS:938701 32868

Dados: 2023.06.1 6 1 6:14:37 -03'00'

Nome: Elzio Mistrelo
Cargo: Diretor Comercial
CPF: 1 90.796.928-40

E-mail: glZip:Jnig!!ielQ@âçl9ç:çQla/ elziomistrelo@hotmail.com
Telefone: (1 1) 5081-9900

Assinatura ELzio M isTnELo:1 9079692840 :=: :%g;H 113'ill;-:iE' "'s""."m""""

TRATANTE
Nome: Rata de Cássia riste Bergamasco
Cargo: Secretária Municipal de Meio Ambiente
CPF: 1 03.864.428-35

Assinatura:

(*). Facultativo. Indicar endereço eletr6nico

/
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ANEXOX

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO
ORDEM DE INICIO DE SERVIÇO N' /

CONCORRÊNCIA N'OJ1/2023
Procedimento Licitatório n' 177/2023
Contrato uo 092/2023.

Jaguariúna, aos de de

ASÉ A

ASSnqATURA DOFiscAL
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